PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 308 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

AUTORIZA EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTITUIR ADVOGADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as devidas providências, bem como constituir advogado, a fim de representar esta Prefeitura Municipal, junto ao Poder Judiciário, em toda e qualquer ação em que for, ou, digo, autora, ou ré e especialmente defendê-la, se por ventura for acusada pela morte que ocorreu por eletropressão do jovem Gastão Gasperim e ferimentos produzidos na mesma ocasião, na pessoa de sua mãe.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente será coberta pelo recurso Orçamentário próprio.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir  da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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